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Instituto Unimed - Escalando o Futuro 2023 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

 

1.  OBJETO: 
  

1.1. O presente edital realiza uma chamada pública para selecionar 
projetos que preencham as condições de incentivo previstas no 
Projeto “UNIMED ESCALANDO O FUTURO”, proposto pelo Instituto 
UNIMED RS (no edital denominado ÂNCORA), para  apoio a projetos 
esportivos aprovados pela Câmara Técnica no Lote 2023-001 LIE, em 
conformidade com a Lei do Estado do Rio Grande do Sul de 
número(n°) 13.924/12 (Pró-Esporte/RS e suas alterações).  
 
1.2. Os projetos a serem incentivados serão selecionados conforme as 
regras previstas neste edital, a seguir expostas. 
 
1.3. O valor total do incentivo é de R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais), oriundo do Imposto sobre Consumo de Mercadoria 
e Serviços devido pela Central de Serviços Unimed e é destinado às 
instituições privadas, sem fins lucrativos, com projetos esportivos 
aprovados nos Lotes supracitados, como forma de promover o esporte 
infanto-juvenil no Estado do Rio Grande do Sul enquanto ferramenta 
de inclusão social e promoção de saúde.  
 
1.4. O concurso que porventura se estabelecer, entre projetos 
apresentados, será decidido mediante o regramento previsto neste 
Edital e, nos casos omissos, aplicadas as regras do Código Civil. 
 

2. Candidatos e Inscrição 
 

2.1.   Podem concorrer projetos que tiverem orçamento de execução de 
até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com prazo máximo de 
execução de 12 meses.  
 
2.2. Os projetos cujos orçamentos excederem o montante fixado em 
2.1.  deverão indicar a fonte do excedente e a condição temporal de 
sua realização. 
 
2.3. As inscrições dos projetos deverão ser enviadas para o e-mail 
escalando@institutounimedrs.org.br  no prazo impreterível de  
01.07.2023 a 25.07.2023. 
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2.4.   Esclarecimentos poderão ser fornecidos por ÂNCORA, no  
telefone 5132011375 com Carlos Carrano, ou pelo “e-mail”,  
escalando@institutounimedrs.org.br  
        

2.5.   Serão considerados os projetos enviados até as 23h59min do 
último dia do prazo. 
 

2.6. Não serão aceitos projetos enviados pelo correio, fax ou entrega 
pessoal. 
 
2.7.   As inscrições serão efetivadas mediante o envio de: 
2.7.1. Publicação do projeto no Diário Oficial 
2.7.2. Planilha Financeira do projeto em PDF, indicando todas as 
rubricas, detalhando quantidades, unidades e valores. 
2.7.3. Formulário Padrão do projeto apresentado junto à SEL. 
2.7.4. Datas de início e fim da execução 
2.7.5. Indicação das fontes de financiamento excedentes ao valor 
solicitado à ÂNCORA. 
2.7.6. Outros materiais que contribuam com esclarecimentos 
adicionais sobre o projeto. 
  

3. Pré-requisitos de Seleção 
   

 3.1. Serão selecionados projetos  dentro das seguintes linhas de 
financiamento, como definidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEL nº 
01, de 24 de junho de 2022:  
3.1.1. desenvolvimento educacional do esporte e lazer; 
3.1.2. participação em área sócio desportiva; 
3.1.3. formação - desenvolvimento de talentos / categorias de base; 
3.1.4. gestão do conhecimento e novas tecnologias; e 
3.1.5. infraestrutura 
 

3.2. Serão selecionados no mínimo três, sem limite máximo de 
projetos, dentro do montante de recurso existente e da limitação de 
valor por projeto acima descrito.  

 
4.  Comissão de Avaliação de Projetos  

 
4.1.   Os projetos serão julgados por uma Comissão de Avaliação de 
Projetos (CAP) assim composta: 
 4.1.1.  dois  representantes da ÂNCORA; 
4.1.2. um representante da empresa que fornece assessoria esportiva 
à ÂNCORA; 
4.1.3. um representante da Central de Serviços Unimed 
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4.2. A CAP se reserva ao direito de convidar especialistas da área 
para assessorar na seleção dos projetos, igualmente podendo, se 
assim entender, realizar visitas técnicas aos locais onde serão 
desenvolvidos os projetos em julgamento. 

 
5. Julgamento 

 
5.1. A CAP avaliará os projetos apresentados, dentro dos requisitos 
previstos  neste Edital, levando em conta como critérios a abrangência 
de público-alvo e a maior economicidade de  cada projeto. 
 
5.2. Na ocorrência de empate entre dois projetos, será dada 
preferência àquele que objetivamente despender menor recurso com 
maior amplitude de abrangência; 
 
5.3.Havendo ainda assim empate, com um projeto atendendo ao 
recurso de economicidade e o outro de abrangência, a decisão 
beneficiará o vencedor do último. 
 
5.4. Havendo empate absoluto, a Comissão realizará sorteio para 
decidir entre um e outro. 
 
5.5. O julgamento será realizado em data a ser avisada por meio 
eletrônico aos concorrentes e será público, podendo esses indicar 
representante para assisti-lo. 
5.6. Da decisão será lavrada ata sintética, com os resultados e o 
eventual registro de protestos, sendo que as impugnações, caso 
existentes, serão resolvidas de plano pela Comissão. 
 
5.7.  O resultado será publicado em cinco de agosto de 2023,  no “site”  
www.institutounimedrs.org.br. 
 

5.8. Da decisão caberá pedido de reconsideração, para a mesma 
Comissão, no prazo de 24horas. 
 
5.9. A Comissão decidirá o recurso em cinco dias úteis, publicando o 
resultado no mesmo “site”. 
 
5.10.  Caso haja desistência de alguma entidade selecionada, a CAP 
selecionará um novo projeto para substitui-la. 
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 6. Execução 
 
6.1.  Cada projeto selecionado receberá repasse dos valores 
aprovados dentro do ano de 2023, de acordo com o cronograma 
financeiro definido pela ÂNCORA, mediante depósito em conta 
corrente especificamente aberta para esse fim. 
 
6.2.   A ÂNCORA não se responsabiliza por tarifas e tributos relativos 
a essas movimentações financeiras. 
  

 

6.3. Qualquer modificação, readequação ou alteração na execução do 
projeto, deve ser informada previamente à ÂNCORA, antes do envio 
para aprovação da Secretaria de Esporte e do Lazer. 
  

7.  Demais Obrigações das Selecionadas 
  

7.1.   As entidades selecionadas deverão concluir seu projeto no prazo 
máximo de 12 meses, contados da data do início da execução do 
projeto, sob pena de serem desclassificadas, uma vez decorrido esse 
prazo, devendo devolver as quantias porventura já recebidas. 
7.2.   As entidades selecionadas deverão prestar contas do projeto 
perante à Secretaria Estadual do Esporte e do Lazer, não sendo a 
ÂNCORA, responsável solidária por eventuais falhas neste processo 
de Prestação de Contas junto à SEL. 
 
7.3.  As entidades selecionadas deverão entregar à ÂNCORA, em até 
60 dias após o período de execução do projeto: 
7.3.1. comprovação de entrega de prestação de contas final do projeto 
para a Secretaria Estadual do Esporte e do Lazer, dentro do prazo 
máximo estabelecido.  
7.3.2. documentos que comprovem a realização das ações propostas 
(fotos, artigos de jornal, matérias em rádio/TV, lista de presenças e 
relato dos beneficiários, etc.); 
7.3.3.  relatório final avaliando todas as etapas do processo e o impacto 
esportivo produzido; 
  

7.4.  As entidades deverão confeccionar e expor em suas 
dependências placa alusiva ao projeto com dimensões e 
características fornecidas pela ÂNCORA, tão logo sejam adjudicadas 
como vencedoras. 
 

7.5. As entidades deverão fazer constar as logomarcas definidas pela 
IN vigente da Secretaria Estadual do Esporte e do Lazer, da empresa 
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apoiadora e entidade Ancora em todos os materiais relativos ao 
projeto. 
 

7.6. O descumprimento das obrigações previstas em 7.1., 7.2 e 7.3. 
implicará na devolução das quantias recebidas. 
 
7.7. A desobediência às obrigações previstas em 7.4. e 7.5. implicará 
em multa que irá de 1% a 10% do valor do projeto, a ser descontada 
do valor a ser repassado às vencedoras. 

 
8.  Obrigações da Âncora 

  

8.1.  Repassar os valores, conforme definido em 6.1. 
 

8.2. Contratar ou designar um gestor especializado para 
monitoramento dos projetos, garantindo sustentabilidade e boa 
execução das ações; 
  

8.3  Acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos nas entidades 
participantes. 

 

 

 9.  Disposições Gerais 
 
9.1. Este Edital, estará disponível no endereço eletrônico 
www.institutounimedrs.org.br. 
 
9.2.  Para cada projeto selecionado, será assinada a MIP em até dez 
dias após a divulgação do resultado do processo de seleção. 
 
9.3.   No caso de descumprimento das condições deste Edital, a 
entidade selecionada deverá devolver os recursos recebidos, para a 
entidade Âncora que devolverá ao Tesouro do Estado, devidamente 
corrigidos pela variação da taxa SELIC ou pelo índice oficial que vier a 
substituí-lo, e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas pelo Pro-Esporte/RS. 
 
9.4.  Os casos omissos serão resolvidos pela CAP. 

 

Porto Alegre, 12 de junho de 2023. 

  


